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MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

À 
XXXXXX
C.N.P.J. n.  
Representante Legal:  
Avenida XXXXXX - Cuiabá/MT – CEP 78050-000, Brasil

Referência:
Processo Administrativo de Responsabilização nº XXX

Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização nº XX, designada pela PORTARIA CONJUNTA Nº XXXX, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em _____, página____, CITO a empresa XXX - CNPJ XXX, na pessoa de seu representante legal, acerca da instauração do Processo Administrativo de Responsabilização nº XXXX 
E INTIMO a pessoa jurídica, na pessoa de seu representante legal, para apresentar defesa escrita e as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão e os seus efeitos decorrentes, nos moldes do artigo 14, inciso III, do Decreto n° 522/2016, no prazo de 30 (trinta) dias ininterruptos, a contar da data do recebimento desta.
INFORMO que a peça de defesa escrita e as provas que pretende produzir devem ser apresentadas no protocolo da Secretaria Adjunta de Corregedoria Geral, na Controladoria Geral do Estado, no endereço constante no rodapé, bem como as vistas e disponibilização para extração de cópias estarão disponíveis no local apontado, durante o funcionamento de expediente do órgão, qual seja: das 08:00h às 12:00h, e das 14:00h às 18:00h.
Insta, por determinação normativa (artigo 14, inciso V, do Decreto n° 522/2016), INFORMAR que o processo administrativo de responsabilização terá continuidade, independente do comparecimento da pessoa jurídica nos autos. 
Segue com o presente, cópia do extrato da Portaria n° XXX

Cuiabá-MT, XXXX.




 
Presidente da Comissão
PAR nº XXX

RECEBIDO 

DATA _____/_____/____HORA ______:_______

LOCAL: _____________________________________

NOME: ______________________________________

RUBRICA: ___________________________________

RG: _________________________________________
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